
ESTADO DO PIAIJI

PREFEÍTÜRA MUNÍCIPAL DE FRANCISCO MACEDO - IM

Avcnitin Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01.612.577/0001-17

ADM 2021-2024

PRE?BlTUf?A MUNICIPAL OE

FRANCIS.CO MACEDO
rn')V rou'

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N ’ 288/2022. 28 DE MARCO DE 2022

Dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o

Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara

Municipal de FRANCISCO MACEDO/PI e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe sao conferidas, em especial as do

art.56, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que  o poder legislativo aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei Complementar;

Art. T’. Esta Lei Complementar dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Plano

de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara Municipal de Francisco Macedo/Pl.

CAPITULO 1

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art 2". A organização administrativa da Câmara Municipal de Francisco

Macedo/Pl é a que demonstra o Anexo l desta Lei Complementar.

Art. 3". A Presidência da Mesa Diretora é gestora legal dos serviços

administrativos da Câmara, assistida e assessorada pelos seguintes orgãos:

I - Orgãos de Assessonimcnto e Controle

1 , 1 . A.ssessoria Especial da Presidência
1 . 1.2- CHEFE DE GABINETE

1.2. Procuradoria Geral do Legislativo
1.2.2- ASSESSOR JURÍDICO

1.3. Controladoria Geral do Legislativo
1.3.2- CONTROLADOR INTERNO

1.4. Diretoria Financeira

1.4.2- CONTADOR

1.4.3-TESOUREIRO

TI- Órgãos Administrativos
1.1. AUXILIAR ADMINISTRATIVO

1.2. ZELADOR (A)

Art. 4*^. Sao serviços pertinentes aos órgãos da Câmara Municipal de Francisco
Macedo/PI:

I — Asscssoria Especial da Presidência

!. 1. Chefiar o Gabinete da Presidência;

1.2, Planejar e coordenar os trabalhos do Gabinete e a agenda do Presidente;
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1.3. Supervisionar as atividades administrativas da Câmara Municipal, reportando-se à
Presidência;

1.4. Assistir a Presidência na articulação junto aos demais órgãos de assessoramento, controle

e direção da Câmara Municipal;

1.5, Assessorar a Presidência na articulação junto aos demais Poderes e instituições de modo a

garantir o pleno exercício do Poder Legislativo.

11 - Procuradoria Geral do Legislativo

2.1, Desenvolver estudos jurídicos das matérias em exame nas Comissões e no Plenário com o

objetivo de subsidiar os autores e responsáveis pelos pareceres e debates;

2.2. Prestar assessoramento jurídico à Presidência, Mesa Diretora, Vereadores e órgãos do

Poder Legislativo em assuntos de natureza jurídica, administrativa e legislativa;

2.3. Emitir pareceres sobre questões de natureza jurídica;

2.4. Fazer a representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal.

nr - Controladoria Geral do Legislativo

3.1 . Orientar, acompanhar e fiscalizar as atividades da gestão orçamentária, financeira,

contábil, patrimonial e administrativa da Câmara Municipal;

3.2. Acompanhar a operacionalidade dos serviços internos quanto à legalidade,
economicidade e eficiência;

3.3. Assistir às Comissões nos processos de exame das prestações de contas do Poder

Executivo, mediante parecer prévio emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do
Piauí;

3.4. Assistir às Comissões Permanentes e/ou Especiais no exame das questões relativas à
gestão financeira, contábil e administrativa sob exame do Legislativo;
3.5. Acompanhar e oferecer condições de trabalho em eventuais inspeções in loco pelos

Auditores ou Técnicos do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

3,6. Assistir à Procuradoria Geral do Legislativo em matéria financeira, contábil e de gestão;
3.7. Coordenar trabalhos de auditorias internas nas unidades da Câmara Municipal.

V! — Diretoria Financeira

ó, 1, Coordenar a execução contábil e controle orçamentário do Legislativo;
6.2. Realizar os registros contábeis;

6.3. Executar o controle orçamentário e financeiro da Câmara;

6.4. Coordenar a realização de pagamentos;

6.5. Efetuar levantamentos de dados necessários à elaboração orçamentária;

6.6. Confeccionar prévia de proposta orçamentária, em consonância com o Gabinete da

Presidência e demais órgãos da Câmara Municipal;
6,7. Prestar assistência à Mesa Diretora e Comissões em relação à sua área de competência.

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atividades a Controladoria Geral

do Legislativo poderá requisitar informações e documentos de qualquer unidade ou Diretoria
da Câmara, bem como convocar, mediante conhecimento da Presidência, servidor para prestar
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Art. 5". Os servidores de nível superior, efetivos ou comissionados, lotados nos

órgãos de assessoramento e controle com a responsabilidade de dirigi-los, terão status de
Diretor e responderão, para todos os efeitos, pela titularidade da chefia do respectivo órgão,

independentemente da existência ou não de função gratificada para o exercício de direção.
■jx
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§ r. A chefia do Gabinete da Presidência será exercida por profissional de nível médio que
assessorará técnica e politicamente á Presidência no exercício de sua missão institucional,

supervisionando os serviços internos e reportando-lhe as ocorrências.

§ 2°. A Procuradoria Geral do Legislativo será dirigida por profissional da área do Direito

devidamente registrado junto a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Piauí, que
assessorará a tomada de decisão pela Presidência do Legislativo, Comissões Permanentes e

Especiais e demais serviços da Câmara Municipal, cabendo-lhe ainda o Contencioso
Administrativo.

§ 3°. A Controladoria Geral do Legislativo será dirigida por profissional de nível superior na

área de Administração, Contabilidade ou Economia, devidamente registrado junto ao

Conselho de Classe competente, que permeará por toda a estrutura da Câmara realizando o

controle preventivo, concomitante corretivo, de modo a assegurar a eficiência da gestão das

unidades administrativas do Legislativo.

Art. 6“. Os órgãos de direção do Poder Legislativo serão chefiados por

profissionais ocupantes de cargos de confiança, conforme o inciso X do artigo 23 da Lei

Orgânica do Município de Francisco Macedo/Pl, com  a redação dada pela Lei Municipal

276/2021, designados para esta finalidade pela Presidência, respeitados os requisitos para o
exercício de função gratificada, exceto o Controlador Interno, que será do Quadro Efetivo de
Pessoal Permanente.

Art. T. O titular da chefia dos órgãos da Câmara não poderá, em hipótese

alguma, escusar-se de decidir sobre assuntos de sua competência, sob pena de responsabilizar-
se pelas consequências decorrentes de sua recusa ou omissão.

Art. 8“. Os Gabinetes de Vereadores exercerão as atividades atinentes aos

serviços parlamentares internos e externos, de modo a apoiar e assessorar o Vereador no

exercício de suas atribuições.

Art. 9“. O Gabinete da Presidência desenvolverá as atividades de orientação e

coordenação das atividades da Presidência nas relações internas e interfaciais com a

comunidade, com o Executivo Municipal e outras entidades públicas e privadas.

CAPITULOU

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Art. 10. Os cargos comissionados são os dispostos no Anexo 11 e os cargos do

Quadro Permanente são os do Anexo lll, cujas atribuições são as estabelecidas,

detalhadamente, nesta Lei Complementar,

Art. 11. A qualificação profissional é pressuposto da carreira e a melhoria da

qualificação do servidor será planejada, organizada e executada de forma integrada ao
sistema, objetivando o aprimoramento da sua prestação de serviços.

CAPITULO III

DA ESTRUTURA DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 12. De acordo com a legislação, são servidores públicos aqueles legalmente
investidos em cargo público de provimento efetivo ou de provimento em comissão.
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Art. 13, O Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da Câmara

Municipal de Francisco Macedo/Pl obedece ao regime estatutário e estrutura-se em um

quadro permanente com os respectivos cargos de provimento efetivo.

Art. 14. Para os efeitos desta Lei Complementar são adotadas as seguintes
definições:

servidor público é a pessoa física legalmente investida em cargo público de provimento
efetivo ou em comissão;

I

quadro de pessoal é o conjunto de cargos de carreira, cargos isolados, cargos de

provimento em comissão e funções gratificadas existentes na Câmara Municipal de São João
Batista;

TII - cargo público é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidos ao
servidor público, com denominação própria, número certo e vencimento a ser pago pelos

cofres públicos;

IV - cargo em comissão é o cargo de confiança de livre nomeação e exoneração;

V - cargo isolado é aquele que não constitui carreira;

VI - carreira é a estruturação dos cargos em classes de acordo com o grau de maturidade

profissional do servidor na Câmara;

classe são os graus dos cargos, hierarquizados em carreira que representam as
perspectivas de desenvolvimento funcional do servidor;

VIII - interstício é o lapso de temporal estabelecido como o mínimo necessário para que o

servidor se habilite à progressão horizontal e à progressão vertical;

grupo ocupacioiial é o conjunto de cargos isolados ou de carreira com afinidades entre

si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de escolaridade exigido para seu desempenho;

nível é o símbolo atribuído ao conjunto de cargos equivalentes quanto ao grau de

dificuldade, complexidade e responsabilidade, visando determinar a faixa de vencimentos a

eles correspondentes;

XI - padrão de vencimento é a letra que identifica o vencimento atribuído ao servidor dentro

da faixa de vencimentos do cargo que ocupa.

Xll - faixa de vencimentos é a escala de padrões de vencimento atribuídos a um determinado
nível;

XIII - vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício do cargo público, com valor

fixado em lei, sendo vedada a sua vinculação ou equiparação;

XIV - vencimentos correspondem ao somatório do vencimento do cargo e as vantagens de
caráter permanente adquiridas pelos servidores;

remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias,
permanentes e temporárias, estabelecidas em lei;

Art. 15. Os cargos do Quadro Permanente de Pessoal, com a carga horária, os

quantitativos e níveis de vencimentos estão distribuídos por grupos ocupacionais no Anexo III

desta Lei Complementar.

II

VII

IX

X

XV
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Parágrafo único. Os cargos de que trata o capui deste artigo integram os
seguintes grupos ocupacionais:

1 - Nível Superior;
II - Nível Técnico

Tll - Apoio Legislativo-Administrativo;

IV - Serviços Gerais.

CAPITULO IV

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art. 16. Os cargos classificam-se em cargos de provimento efetivo e cargos de
provimento em comissão.

Art. 17. Os cargos de provimento efetivo, constantes do Anexo 111 desta Lei

Complementar, serão preenchidos:

I - por nomeação precedida de concurso publico nos termos do art. 37, II, da Constituição
Federal;

Art. 18. Para provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os

requisitos básicos e específicos estabelecidos para cada cargo, constantes do Anexo IV desta

Lei Complementar, sob pena de nulidade do ato correspondente.

§ 1°. Nenhum servidor efetivo poderá desempenhar atribuições que não sejam próprias do seu

cargo, ficando expressamente vedado qualquer tipo de desvio de função.

§ 2°. Excetuam-se do disposto no § 1° e no caput deste artigo os casos de readaptação,

previstos na Lei Municipal n° 004/97 e designação temporária para atender casos específicos
previstos em lei.

Art. 19. O provimento dos cargos integrantes do Anexo 111 desta Lei

Complementar será autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal de Francisco Macedo/PI,

mediante requisição das unidades interessadas, desde que haja vaga e dotação orçamentária

para atender às despesas.

§ 1°. Da requisição deverão constar;

I - denominação e nível de vencimento do cargo;

II - quantitativo de cargos a serem providos;

ITT - justificativa para a solicitação de provimento,

§ 2°. O provimento referido no caput deste artigo só se verificará após o cumprimento do
preceito constitucional que o condiciona à realização de concurso público de provas ou de

provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de cada cargo, observados a

ordem de classificação e o prazo de validade do concurso.

Art. 20. Na realização do concurso público poderão ser aplicadas provas escritas,

orais, teóricas, práticas, de títulos, entre outras modalidades, conforme as características do

cargo a ser provido.

Art. 21. O concurso público terá validade de até 02 (dois) anos, podendo ser

prorrogado uma vez, por igual período.
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Art. 22. O prazo de validade do concurso, as condições de sua realização e os
requisitos para inscrição dos candidatos serão fixadas em edita! que será divulgado de modo a
atender o princípio da publicidade.

Art. 23. Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade

reduzida o percentual de 5% (cinco por cento) dos cargos públicos do Quadro de Pessoal da

Câmara Municipal de Francisco Macedo/Pl, previsto no Anexo II desta Lei Complementar.

§ 1®. Quando da aplicação do percentual referido no capui sobre o número de vagas oferecidas
para um cargo resultar em fração superior a V2 (meio), assegurar-se-á a reserva de uma vaga.

Art. 24. Compete ao Presidente da Câmara Municipal expedir os atos de
provimento dos cargos do Poder Legislativo.

Parágrafo único. O ato de provimento deverá, necessariamente, conter as seguintes
indicações, sob pena de nulidade:

I - fundamento legal;

II - denominação do cargo;

111 - forma de provimento;

IV - nível de vencimento do cargo;

V - nome completo do servidor;

VI - declaração de bens.

CAPÍTULO V

DA PROGRESSÃO HORIZONTAL

Art. 25. Progressão Horizontal é a passagem do servidor de seu padrão de
vencimento para outro imediatamente superior dentro da faixa de vencimentos do cargo e da

classe a que pertence pelo critério de merecimento e titulação, observadas as normas

estabelecidas nesta Lei Complementar e em regulamento específico.

Art. 26. Para fazer jus à progressão horizontal,  o servidor deverá,
cumulativamente:

1 - ter cumprido o estágio probatório;

II - ter cumprido 0 interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo exercício no padrão de

vencimento em que se encontre;

III - ter obtido, pelo menos, 70% (setenta por cento) do total de pontos na média de suas três

últimas avaliações de desempenho ftincional, observadas as normas dispostas nesta Lei

Complementar e em regulamento específico;

IV ~ estar no efetivo exercício de seu cargo, conforme dispõe a Lei Municipal n® 004/97.
§ 1°. Entende-se por afastamento do efetivo exercício os casos previstos na Lei Municipal n°
004/97.

§ 2®. Excetua-se do disposto no inciso IV deste artigo o servidor que estiver cedido ou

ocupando função gratificada ou cargo em comissão cujas competências tenham relação direta

com as atribuições de seu cargo de origem.

Art. 27. O servidor que cumprir os requisitos estabelecidos no art. 26 desta Lei

Complementar passará para o padrão de vencimento seguinte, reiniciando-se a contagem de

tempo e a anotação de ocorrências, para efeito de nova apuração de merecimento.

Parágrafo único. Depois de concluído o estágio probatório e os demais requisitos
do art. 26, o servidor que obtiver a estabilidade no serviço público, nos termos do art. 41, § 4®,

CPf.03^-



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO-PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01,612.577/0001-17

ADM 2021-2024

PREFEITURA MUNICIPAIOE

FRANCISCO MACEDO

da Constituição Federal, fará jus à progressão horizontal avançando um padrão de
vencimento.

Art. 28. Caso não alcance o grau de merecimento mínimo, o servidor

permanecerá no padrão de vencimento em que se encontra, devendo cumprir o novo

intersticio de pelo menos 1 (um) ano de efetivo exercício nesse padrão para efeito de nova

apuração de merecimento.

Parágrafo único. A Câmara Municipal de Francisco Macedo/Pl, em conjunto

com os servidores, realizará as ações necessárias para suprir as insuficiências de desempenho,

promovendo ou encaminhando servidores para participação em cursos de treinamento e

capacitação, entre outras ações.

Art. 29. Como forma de incentivo à atualização profissional o servidor que

preencher os requisitos estabelecidos no art. 26 desta Lei Complementar e, cumulativamente,

possuir um dos certificados ou diplomas a seguir relacionados passará a ocupar 02 (dois)

padrões de vencimentos imediatamente superiores:

I - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o ensino fundamental

completo, diploma de ensino médio;

II - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o ensino médio ou

curso técnico de nível médio, diploma de curso de graduação;

III - para os ocupantes de cargos cujo requisito de provimento tenha sido o curso de

graduação em nível superior:

a) diploma de especialização em curso de pós-graduaçao lato sensu com duração mínima de

360 (trezentas e sessenta) horas;

b) diploma de mestre;

c) diploma de doutor.

§  1°. O incentivo ao desenvolvimento funcional a que se refere o capuí deste artigo

possibilitará ao servidor preocupado com sua atualização profissional atingir mais

rapidamente os valores constantes dos padrões finais do nível de vencimento atribuído ao

cargo e a classe que ocupa.

§ 2°. Para fazer jus ao incentivo os cursos mencionados nos incisos II e 111 alíneas a, b e c,

deverão ter relação com as atividades do servidor.

§ 3°. A concessão do beneficio a que se refere o capu! deste artigo poderá ser postergada por

insuficiência orçamentária, devendo, neste caso, ser prevista na proposta orçamentária do

exercício seguinte para a sua concessão,

Art. 30. O comprovante de curso que habilita o servidor à percepção do incentivo

mencionado no art. 29 desta Lei Complementar é o diploma ou certificado expedido pela

instituição formadora, registrado na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. A titulação apresentada pelo servidor para efeitos do que dispõe

0 art. 29 desta Lei Complementar não lhe dá direito de atuar em área diferente daquela para o

qual foi concursado.

Art. 31. Os certificados ou diplomas de cursos exigidos dos servidores como pré-

requisito para seu ingresso na parte permanente do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal
de Francisco Macedo/PI não lhes darão direito ao beneficio estabelecido no art. 30 desta Lei

Complementar.

Parágrafo único, Para fins do disposto no art. 30 desta Lei Complementar, cada

habilitação será considerada única vez, exceto para os ocupantes de cargos de nível superior.

Art. 32, As progressões horizontais serão processadas anualmente pela Câmara

Municipal de Francisco Macedo/PI e os efeitos financeiros delas decorrentes serão pagos ao

servidor a partir do mês subsequente á sua concessão.
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§ 1°. A Câmara Municipal de Francisco Macedo/Pl incluirá na proposta orçamentária os

recursos financeiros indispensáveis à implementação da progressão horizontal.

§ 2°. Quando o servidor atingir o último padrão de vencimento do respectivo nível, ele

continuará fazendo jus às progressões horizontais no mesmo percentual de variação da faixa
de vencimentos.

CAPITULO VI

DA PROGRESSÃO VERTICAL

Art. 33. Progressão Vertical é a passagem do servidor para a classe

imediatamente superior àquela a que pertence, dentro da mesma carreira, pelo critério de
merecimento, obser\'adas as normas estabelecidas nesta Lei Complementar e em regulamento

específico.

Parágrafo único. A progressão vertical se processará a critério da administração

da Câmara Municipal, quando for de interesse do trabalho, e dependerá sempre da existência

de vaga e de disponibilidade financeira.

Art. 34. Para concorrer à progressão vertical, o servidor deverá, cumulativamente;

1 - cumprir o interstício mínimo de 04 (quatro) anos na classe a que pertence;

II - ter obtido, pelo menos, 80% (oitenta por cento) do total de pontos da média de suas 3

(três) últimas avaliações de desempenho;

111 - estar no efetivo exercício de seu cargo.

§ 1®. Entende-se por afastamento do efetivo exercício os casos previstos na Lei Municipal n°
Ò04/97.

§ 2°. Excetua-se do disposto no inciso III deste artigo o servidor que estiver cedido ou

ocupando função gratificada ou cargo em comissão cujas competências tenham relação direta

com as atribuições de seu cargo de origem.

Art. 35. As linhas de progressão vertical estão representadas graficamente no

Anexo VI desta Lei Complementar

Art. 36. Caso não alcance o grau mínimo na avaliação de desempenho o servidor

permanecerá na situação em que se encontra, devendo cumprir novo interstício de efetivo

exercício para efeito de nova apuração de merecimento objetivando a progressão vertical.

Art. 37. A Comissão de Desenvolvimento Funcional organizará e fará publicar,

para cada classe, a lista dos servidores habilitados à progressão vertical.

§ 1°. Publicada a lista dos habilitados, o servidor que se julgar prejudicado terá 10 (dez) dias

úteis para recorrer da decisão ao Presidente da Câmara, através de petição ílindamentada e

protocolada na unidade competente.

§ 2°. Terá preferência para progressão vertical o servidor que contar melhor resultado nas

avaliações periódicas de desempenho.

§ 3°. Em caso de empate será dada preferência ao servidor que tiver o maior tempo de efetivo

exercício no cargo objeto da progressão vertical.

§ 4°. Havendo entre os servidores concorrentes à progressão vertical a que se refere o § 3®

deste artigo pelo menos 1 (um) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate

far-se-á considerando-se, como primeiro colocado,  o mais idoso.

Art. 38. Os efeitos financeiros decorrentes da progressão vertical prevista neste

Capítulo serão pagos ao servidor a partir do mês subsequente à sua concessão.

.  Carvalho
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CAPITULO VII

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 39. A Avaliação de Desempenho será apurada, anualmente, no mês de maio,

e será feita em Formulário de Avaliação de Desempenho analisado pela Comissão de
Desenvolvimento Funcional.

§ r. O Formulário de Avaliação de Desempenho deverá ser preenchido pelo servidor e sua

chefia imediata, e em seguida enviado à Comissão de Desenvolvimento Funcional para

apuração, objetivando a aplicação dos institutos da progressão horizontal e progressão

vertical, definidos nesta Lei Complementar.

§ 2°. Caberá à chefia imediata dar ciência do resultado da avaliação ao servidor.

§ 3°. Caso 0 servidor esteja subordinado à chefia imediata por um período inferior a 06 (seis)

meses, este terá seu desempenho avaliado pela chefia mediata ou, se designado, por sua
assessoria.

§ 4°. O servidor que por qualquer motivo discordar da avaliação recebida poderá apresentar

recurso à Comissão de Desenvolvimento Funcional no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a

partir da data de ciência do resultado da avaliação.

§ 5°. Havendo, entre a chefia e o servidor, divergência que ultrapasse o limite de 20% (vinte

por cento) do total de pontos da avaliação, a Comissão de Desenvolvimento Funcional deverá

solicitar à chefia nova avaliação.

§ 6°. Havendo alteração da primeira para a segunda avaliação esta deverá ser acompanhada de

considerações que justifiquem a mudança.

§ T. Ratificada pela chefia a primeira avaliação, caberá à Comissão pronunciar-se a favor de

uma delas no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§ 8°. Não havendo a divergência prevista no § 5° deste artigo, prevalecerá o apresentado pela
chefia imediata.

Art. 40. As chefias e os servidores deverão enviar, sistematicamente, ao órgão

responsável pela manutenção dos assentamentos funcionais, os dados e informações

necessários à avaliação do desempenho.

§ 1°. Caberá à Comissão de Desenvolvimento Funcional solicitar ao órgão de Recursos

Humanos os dados referentes aos servidores que subsidiarão a Avaliação de Desempenho.

§ 2°. Os servidores deverão manter atualizadas as informações referentes aos cursos
realizados.

Art. 41. Os critérios, os fatores e o método de avaliação do desempenho serão

estabelecidos em regulamento especifico.

CAPÍTULO VIII

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Art. 42. A Comissão de Desenvolvimento Funcional será constituída por 03 (três)

servidores da Câmara Municipal com a atribuição de coordenar os procedimentos relativos à

avaliação periódica de desempenho, de acordo com  o disposto nesta Lei Complementar e em

regulamento específico.

Parágrafo único. O Presidência da Câmara Municipal fara uma lista contendo 3

(três) nomes de representantes nomeados, cabendo ao Presidente da Câmara a designação de 2

(dois) deles para integrarem a Comissão e mais 1 (um) que será efetivo.
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Art. 43. A alternância dos membros da Comissão de Desenvolvimento Funcional

identificados no art. 42 desta Lei Complementar verificar-se-á a cada 02 (dois) anos de

participação, observados, para a substituição de seus participantes, os critérios fixados neste

Capitulo, devendo ser substituídos pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros.

Parágrafo único. Na hipótese de impedimentos, proceder-se-á à substituição do

membro conforme os critérios fixados neste Capitulo.
Art. 44. A Comissão de Desenvolvimento Funcional reunir-se-á:

I - Para coordenar os procedimentos relativos à Avaliação de Desempenho dos
servidores, com base nos fatores constantes do Formulário de Avaliação de Desempenho,

objetivando a aplicação dos institutos da progressão horizontal e vertical;

II - Para verificar e propor solução para situações de conflito funcional, bem

como indicar as necessidades de capacitação e treinamento de servidores com base na

apuração dos resultados da avaliação de desempenho;

lll - para apreciar e decidir recursos interpostos por servidores em face de

divergências existentes no ato da avaliação funcional;

IV - Para participar dos procedimentos relativos  à Avaliação Especial de

Desempenho, prevista no art. 41, § 4°, da Constituição Federal;

V - Extraordinariamente, quando for conveniente.
Art. 45. A Comissão de Desenvolvimento Funcional terá sua organização e forma

de funcionamento regulamentada por ato do Presidente da Câmara Municipal de Francisco
Macedo/Pl.

CAPITULO IX

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 46. Os vencimentos dos cargos públicos serão reajustados periodicamente de

forma a lhe preservar o poder aquisitivo, sendo vedada a sua vinculação ou equiparação para

qualquer fim, conforme o disposto no art. 37, Xlil, da Constituição Federal.

Art. 47. O vencimento dos servidores públicos do Poder Legislativo somente

poderá ser fixado ou alterado por lei específica, assegurada a revisão geral anual no mês de

janeiro.

§ 1°. O vencimento dos cargos públicos é irredutível, ressalvado o disposto no art.

37, XI, da Constituição Federal.

§ 2°. De acordo com o previsto no art. 39, § 1°, da Constituição Federal a fixação

dos padrões de vencimento e demais componentes do sistema de remuneração dos servidores

do Poder Legislativo de Francisco Macedo/Pl observará:

1 - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos que

compõem seu Quadro;

II - os requisitos de escolaridade e experiência para a investidura nos cargos;

III - as peculiaridades dos cargos.

Art. 48. Os cargos de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Poder

Legislativo estão hierarquizados por níveis de vencimento no Anexo IV desta Lei

Complementar.

§  1®. Cada nível corresponde uma faixa de vencimentos, conforme tabela

aprovada por lei específica.
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§ T. Os aumentos dos vencimentos respeitarão a política de remuneração definida

nesta Lei Complementar, bem como o escalonamento  e os respectivos distanciamentos

percentuais entre os níveis e padrões.

Art. 49. (VETADO).

Art. 50. A Câmara Municipal publicará anualmente os valores da remuneração

dos seus cargos públicos, conforme dispõe o art. 39, § 6°, da Constituição Federal.

CAPITULO X

DO DIMENSIONAMENTO DA FORÇA DE TRABALHO E DA LOTAÇÃO

Art. 51. A lotação representa a força de trabalho em seus aspectos qualitativos e

quantitativos necessária ao desempenho das atividades gerais e específicas do Poder

Legislativo.

Art. 52. O Diretor Administrativo estudará, anualmente, com os demais órgãos da

Câmara Municipal, a lotação de todas as unidades em face dos programas de trabalho a
executar.

§ 1°. Partindo das conclusões do estudo referido no caput deste artigo o Diretor

Administrativo poderá apresentar ao Presidente da Câmara Municipal de Francisco

Macedo/PI proposta de lotação geral do Poder Legislativo, da qual deverão constar:

I - a lotação atual, relacionando os cargos com os respectivos quantitativos

existentes em cada unidade organizacional;

11 - a lotação proposta, relacionando os cargos com os respectivos quantitativos

efetivamente necessários ao pleno funcionamento de cada unidade organizacional;

111 - relatório indicando e justificando o provimento ou extinção de cargos já

previstos, a criação de novos cargos indispensáveis ao serviço, bem como a ampliação das
vagas existentes.

§ 2°. As conclusões do estudo deverão ser efetuadas com a devida antecedência

para que se preveja na proposta orçamentária da Câmara as modificações sugeridas, se for o
caso.

Art. 53. O afastamento de servidor do órgão em que estiver lotado, para ter

exercício em outro, só se verificará mediante prévia autorização do Presidente da Câmara para

fim determinado e por prazo certo, mediante parecer opinativo das diretorias ou chefias das
unidades envolvidas.

Parágrafo único. Atendido sempre o interesse público, qualquer diretoria poderá

propor à Presidente alteração da lotação de servidor, ex-qfftcio ou a pedido, desde que não

haja desvio de função ou alteração de vencimento do servidor.

CAPITULO XI

DA MANUTENÇÃO DO QUADRO

Art. 54. Novos cargos poderão ser incorporados ao Quadro Permanente do Poder

Legislativo, observadas as disposições deste Capítulo.

Parágrafo único. Novas áreas de atuação, especialização e formação poderão ser

incorporadas aos cargos previstos no Anexo III desta Lei Complementar, desde que sejam

aprovadas por lei específica.

Art. 55. Os órgãos e divisões da Câmara poderão, quando da realização do estudo

anual de sua lotação, propor a criação de novos cargos.

§ 1°. Da proposta de criação de novos cargos deverão constar:
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I - denominação dos cargos;
11 - descrição das atribuições e requisitos de instrução e experiência para o

provimento;
in - justificativa de sua criação;
IV - quantitativo dos cargos;
V - nivel de vencimento dos cargos;
VI - detalhamento da carreira, se for o caso
§ 2®. O nivel de vencimento dos novos cargos deve ser definido considerando-se o

disposto no art. 48, § 2° desta Lei Complementar.
Art. 56. Caberá ao Diretor Administrativo ou ao Diretor Financeiro, conforme o

caso, analisar a proposta e verificar;
I - se há dotação orçamentária para a criação do novo cargo;
II - se suas atribuições estão implicitas ou explícitas nas descrições dos cargos já

existentes.
Art. 57. Aprovada pelo Presidente a proposta de criação do novo cargo será

enviada à unidade competente para a elaboração do respectivo projeto de lei e posterior
encaminhamento à Mesa Diretora para aprovação.

CAPITULO XII
DA CAPACITAÇÃO

Art. 58. O Poder Legislativo Municipal de Francisco Macedo/PI instituirá, como
atividade permanente, a capacitação de seus servidores, tendo como objetivos:

1 - criar e desenvolver hábitos, valores e comportamentos adequados ao digno
exercício da função pública;

II - capacitar o servidor para o desempenho de suas atribuições específicas,
orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Câmara;

III - estimular o desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao
constante aperfeiçoamento dos servidores,

IV - integrar os objetivos pessoais de cada servidor no exercício de suas
atribuições ás finalidades da Câmara como um todo.

Art. 59. Serão 03 (três) os tipos de capacitação:
I - de integração, tendo como finalidade integrar  o servidor no ambiente de

trabalho, através de informações sobre a organização e o funcionamento do Poder Legislativo;
II - de formação, objetivando dotar o servidor de conhecimentos e técnicas

referentes às atribuições que desempenha, mantendo-o permanentemente atualizado e
preparando-o para a execução de tarefas mais complexas, com vistas ao seu desenvolvimento
funcional;

III - de adaptação, com a finalidade de preparar  o servidor para o exercício de
novas funções quando a tecnologia absorver ou tornar obsoletas aquelas que vinha exercendo
até o momento.

Art. 60. A capacitação terá sempre caráter objetivo e prático e será ministrada,
direta ou indiretamente, pelo Poder Legislativo:

1 - com a utilização de monitores locais;
11 - mediante o encaminhamento de servidores para cursos e treinamentos

realizados por instituições especializadas, sediadas ou não no Município;
III - através da contratação de especialistas ou instituições especializada: 3V-:
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Art. 61, As chefias de todos os niveis hierárquicos participarão dos programas de

capacitação:

I - identificando e analisando, no âmbito de cada órgão, as necessidades de

capacitação e treinamento, estabelecendo programas prioritários e propondo medidas
necessárias ao atendimento das carências identificadas e à execução dos programas propostos;

11 - facilitando a participação de seus subordinados nos programas de capacitação

e tomando as medidas necessárias para que os afastamentos, quando ocorrerem, não causem

prejuízos ao funcionamento regular da unidade administrativa;

desempenhando, dentro dos programas de treinamento e capacitação111

aprovados, atividades de instiutor;

IV - submetendo-se a programas de treinamento e capacitação relacionados às
suas atribuições.

Art. 62. As chefias das unidades da Câmara, com a colaboração dos serviços de
Recursos Humanos, farão levantamento das necessidades de treinamento da Câmara,

indicando os cursos e os servidores que os realizarão, bem como elaborando e coordenando a

execução de programas de capacitação.

Parágrafo único. Os programas de capacitação serão elaborados anualmente após

autorização do Presidente da Câmara, a tempo de se prever, na proposta orçamentária, os

recursos indispensáveis à sua implementação,

Alt. 63. Independentemente dos programas previstos cada chefia desenvolverá,

conjuntamente com seus subordinados, atividades de treinamento em serviço em consonância

com o programa de capacitação estabelecido pela Câmara Municipal através de:

1 - reuniões para estudo e discussão de assuntos de serviço;

11 - divulgação de normas legais e aspectos técnicos relativos ao trabalho e

orientação quanto ao seu cumprimento e à sua execução;

111 - discussão dos programas de trabalho do órgão que chefia e de sua

contribuição para o sistema administrativo;

utilização de rodízio e de outros métodos de capacitação em serviço,IV

adequados a cada caso.

CAPITULO XIII

DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

Art. 64. A carga horária dos servidores do Quadro Permanente de Pessoal são as

estabelecidas, para cada cargo, no Anexo 111 desta Lei Complementar.

Art. 65. A jornada de trabalho dos servidores dos cargos providos em comissão

será de dedicação exclusiva, cumpridas de acordo com as necessidades da Câmara Municipal
de Francisco Macedo/PI.

Art. 66. Fica permitida a redução de carga horária aos servidores que estiverem

frequentando cursos de pós-graduação lato sensu ou strictu sensu, com o objetivo de

incentivar e valorizar a capacitação do servidor para o exercício de suas funções na Câmara

Municipal.

§ 1°. A concessão a que se refere o capuí deste artigo somente poderá ser feita

durante o período de realização do curso e desde que não haja prejuízo aos serviços da

Câmara Municipal.

§ 2°. A concessão poderá ser suspensa, a qualquer momento, decorrente de ato

justificado da Presidência, a bem do serviço público.
1

.f^^^^ítnhMarvato
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§ 3®. A referida redução não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) da

jornada semanal do servidor.

§ 4°. A regulamentação dos critérios para a concessão da redução de carga horária

deverá ser feita por ato da Presidência.

Art. 67. Os servidores em exercício de cargo em comissão ou da função

gratificada constante no inciso 1 do parágrafo único do art. 76 desta Lei Complementar não

serão remunerados por horas extraordinárias de trabalho.

Art. 68. Deverá ser adotado, preferencial mente,  o regime de banco de horas para

compensação de horas excedentes à jornada de trabalho dos servidores efetivos da Câmara

Municipal.

CAPITULO XIV

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 69. As funções gratificadas serão devidas para o exercício de chefia dos

órgãos de direção, coordenação de divisão, participação em comissões criadas pela

Presidência para finalidades especificas ou para  o exercício de função não constante nas

atribuições dos cargos da Câmara Municipal.

Art. 70. As funções gratificadas disponíveis são as estabelecidas no Anexo III,

cujo valor será fixado na lei que aprova a tabela de vencimentos dos servidores do Poder

Legislativo.

Parágrafo único. As funções gratificadas estão organizadas em 03 três grupos:

1 - FG-I: chefia dos órgãos de direção;

II - FG-II; coordenação de divisão ou exercício da função de pregoeiro;

III - FG-III; participação em comissões permanentes ou temporárias.

Art. 71. Fica vedado o pagamento de mais de uma função gratificada ao mesmo
servidor.

Parágrafo único. Caso o servidor seja nomeado para o exercício de mais de uma

função gratificada, deverá optar pelo recebimento da que lhe for mais vantajosa. Art. 73. As

funções gratificadas para o exercício de chefia dos órgãos de direção da Câmara Municipal

somente poderão ser concedidas a que possuam escolaridade de nível médio ou superior.

Art. 72. O exercício de função gratificada não limita a atuação do servidor às

atribuições da respectiva função que devem ser exercidas cumulativamente com as atribuições

de seu cargo.

CAPITULO XIV

DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO

Art. 73. Fica autorizada a celebração de convênios para manutenção das

atividades de estágio na Câmara Municipal de Francisco Macedo/PI, nos termos da legislação

aplicável.

§ r. O valor da bolsa-estágio será definido por ato da Presidência e não poderá

ultrapassar o valor inicial estabelecido na tabela de vencimentos dos servidores do

Legislativo.
§ 2°. Poderá ser concedido, caso necessário, auxílio transporte aos estagiários da

Câmara nos termos da legislação federal.



ESTADO DO PlADl

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro

CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080
CNPJ: 01,612.577/0001-17

ADM 2021-2024

R?EFPTURAMUNlCíftU D£
FRANCISCO MACEDO

StOfIft

Art. 74. A lotação máxima de estagiários na Câmara Municipal será definida por

ato da Presidência, respeitados os seguintes requisitos:

I - a existência de unidade apta a receber e supervisionar as atividades de estágio;
II - a limitação orçamentária;

111 - a razoabilidade e a proporcionalidade com o número de servidores da

Câmara Municipal.

Art.75. A supervisão do estágio deverá ser exercida, preferencialmente, por
servidor com a mesma formação em curso do educando.

CAPITULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 76. Os cargos vagos existentes antes da data de vigência desta Lei

Complementar e os que forem vagando em razão do enquadramento ficam automaticamente

extintos, passando a viger os previstos no Anexo III desta Lei Complementar.

Art. 77. Os atos coletivos de enquadramento serão baixados por ato da
Presidência da Câmara sob a forma de listas nominais, ordenadas por cargo, até 30 (trinta)

dias após a data de publicação desta Lei Complementar.

Art. 78. Com objetivo de cumprir o disposto na Constituição Federal e na Lei
Federal Complementar n° 101/2000, a Tabela de Vencimentos a ser empregada quando da

implantação deste Plano de Cargos, Carreiras e Salários será estabelecida em lei especifica.

Art. 79, Os vencimentos aprovados pela lei prevista no artigo anterior serão

devidos a partir da data de publicação dos atos coletivos de enquadramento referidos no art.
84 desta Lei Complementar.

Art. 80. A cada ano serão expedidos pelo Presidente os atos de concessão de

progressão horizontal e vertical pertinentes.

Art. 81. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar

correrão á conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 82. São partes integrantes da presente Lei Complementar os Anexos I a V

que a acompanham.

Art. 83. A forma, critérios e valores máximos das eventuais despesas de viagem

dos servidores da Câmara deverão ser regulamentados por específica de iniciativa da Mesa

Diretora da Câmara Municipal.
Art. 84. Fica reservado o direito dos servidores, bem como dos vereadores, de

conduzirem veículos da Câmara, oficiais ou locados, mediante autorização da Presidência,

observados os requisitos legais para condução do veiculo.

Parágrafo único. As normas de utilização dos veículos, oficiais ou locados,

deverão ser editadas por ato normativo da Mesa Diretora.

Art. 85. Fica autorizada a realização de concurso público de provas ou de provas

e  títulos para provimento dos cargos efetivos constantes no Anexo III desta Lei

Complementar,

Art. 86. Os cargos de Procurador, Contador, Chefe de Gabinete e Tesoureiro, são

auxiliares diretos do Presidente da Câmara Municipal, enquanto não provido através de

concurso público, serão considerados cargos de provimentos em comissão de livre nomeação

e exoneração conforme a Lei Municipal 276/2021.

Art. 87. Fica autorizada a contratação de pessoal por tempo determinado no

âmbito da Câmara Municipal de Francisco Macedo/Pl para atender à necessidade temporária

de excepcional interesse público.



ESTADO DO PIAIJI

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI

Avenida Maria de Carv alho Alencar, 36, Centro
CEP: 64.683-000 - Fone (89) 3435-0080

CNPJ: 01.612.577/0001-17
ADM 2021-2024

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPALOE
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Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piaui, aos 28 (Vinte e oito)
dias do mês de março de 2022.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data I l^^Z-

e encaminhado para a respectiva sanção e publicação em 1^3 11/^22^.

SANCIONADA

Nesta Ü3ta, 2S í 03

PROMULGADA

Nooto Doita:_
Pubilque-se, Rogisu ;o o ■li-nj.-v

LEi MUNICIPAI
N” ZSg

102 !2eiz
II Antão de Carvalho
oíeiio Municipa!

CPF: 032.400.033-70

AdoHí Aníâo da Carvalho
CPF: 032.400.663-70

Frofsito Municipal AdeíLí^
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PREFÍITURAMUNKIPAL OE

FRANCISCO MACEDO

ANEXO 1

CARGOS DE ASSESSORAMENTO E CONTROLE

1 - Órgãos de Assessoraincnto e Controle

1.1. Assessoria Especial da Presidência

1.1.2- CHEFE DE GABINETE

1.2, Procuradoria Geral do Legislativo

1.2,2- ASSESSOR JURÍDICO

1.3. Controladoria Geral do Legislativo

1.3.2- CONTROLADOR INTERNO

1.4- Diretoria Financeira

1.4.2- CONTADOR

1.4.3- TESOUREIRO

II- Órgãos Administrativos

1.1. AUXILIAR ADMINISTRATIVO

1.2. ZELADOR (A)

CPF:032.400.683-70
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PKFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCISCO MACEDO

ANEXOU

CARGOS DE CONFIANÇA DE LIVRE NOEAÇAO E EXONERAÇÃO

CARGO QUANT CARGA. H. NIVEL.

VENCIMENTO

1 . CHEFE DE GABINETE 01 40 HORAS 1

DEDICAÇÃO2 PROCURADOR jurídico 01 I

DEDICAÇAO3.CONTADOR 01 l

4. TESOUREIRO 01 40 HORAS I

íMarvo ho
4,
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PREFEITURA MUWCIPAl DE

FRANCISCO MACEPO
SWSÍjL.NCOt'UAwjAlri',:úiP»

ANEXO 111

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO: CONCURSO

CARGO QUNT. CARG. H. NÍVEL

VENCIMENTO

1. CONTROLADOR INTERNO 01 40 HORAS 1

2. AUXILIAR 01 40 HORAS I

ADMINISTRATIVO

3. ZELADOR (A) 01 40 HORAS 1

AiipísonAntfloieLQrvatio
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PREFBTURAMUNICtPAl DE

FRANCISCO MACEDO
COWST^-NOÓ .WA»l0'A

ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS

REMUNERAÇÃOCARGO QUANTIDADE

PROCURADOR JURÍDICO 01 R$: 2.424,00

CONTADOR 01 R$: 3.850,00

CHEFE DE GABINETE 01 RS: 1.212,00

TESOUREIRO 01 RS: 1,212,00

CONTROLADOR INTERNO 01 RS: 1.212,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 01 RS: 1,212,00

ZELADOR (A) 01 RS: 1.212,00
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PflEfEITURAMUNICm DE

FRANCISCO MACEDO
C3SÍIR1 'ÍÓvÍIaVwViiITOR»

ANEXO V

TABELA DE PROGRESSÃO SALARIAL

NÍVELDENOMINAÇÃO CARGO ESCOLARIDADE

PROCURADOR JURÍDICO 01 I SUPERIOR

PÓS GRADUAÇÃO

MESTRADO OU DOUTORADO

II

III

CONTADOR 01 I SUPERIOR

II POS GRADUAÇAO

MESTRADO OU DOUTORADOUI

CHEFE DE GABINETE 01 1 ENSINO MEDIO

SUPERIO

PÓS GRADUAÇÃO

II

111

TESOUREIRO 01 I ENSINO MEDIO

II SUPERIOR

III POS GRADUAÇAO

CONTROLADOR INTERNO 01 I SUPERIOR

11 POS GRADUAÇAO

MESTRADO OU DOUTORADOIII

AUXILIAR 01 I MEDIO

ADMINISTRATIVO II SUPERIOR

III POS GRADUAÇAO

ZELADOR (A) 01 I FUNDAMENTAL

II MEDIO

III SUPERIOR

● A CADA MUDANÇA DE NIVEL O SERVIDOR EFETIVO TERÁ

ACRESCIDO EM SEU VENCIMENTO 15% (Quinze por cento)

Am
prefeito municipal
CPF:032.400.68Í-70
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LEI ÇOM PLEMENTAR MlJNICIPAL N" 288/ 2022 28 DE MARÇQ D E 2022 

Dispõe sobre a Estrulura Ad mini strati va e o 
Pl a no de Ca rgos, Carreiras e Sa lários da Câmara 
Municipa l d e F RANC ISCO MACEDO/P I e dâ 
outras providêncius. 

O PREFEITO MUNI C I PAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO 
DO PIAU Í, no u so d e s u as a tribui ções legai s que lhe são co nferidas , e m especia l as do 
a11.S6, da Le i Orgâni ca Mu ni cipa l, faz sa ber qu e o poder legisla ti vo aprovou e e le sanciona a 
seguinte Le i Comp le m e nt ar : 

Al't. 1". Esta Lei Comple me ntar di i;põe sobre a Estrutura Admini strati va e o Plano 
de Cargos, Carreira s e Sa lârios da Câma ra Municipa l d e Franc isco Macedo/ P I. 

C APÍTULO 1 
DA ESTR UTU RA ADM I NISTRATI VA 

Art. 2", A o rga nização adm ini s trativa da Cãmara Mu ni c ipal de Francisco 
Macedo/PI é a que demo nstra o A nexo I d esta Lei Complementar. 

Art. 3". A Presi dê ncia ela Mesa Diretora é gestora lega l dos serviços 
adm in istrativos da Cà rnara. ass is tida e assesso rad a pe los seguintes ô rgãos . 

1 - Ó r gi"ios de Asscsso rnm c nlo e Controle 

1. 1. Assessori a Especia l da Presid ênc ia 
1. 1.2- C H E FE DE GAB INET E 
1.2 . Procu rado ria Gera l do Leg is lati vo 
1.2 .2- ASSESSO R J U R ID lCO 
1.3 . Controladoria Gera l do Legis lati vo 
1.3.2- CONTROLADOR IN TERNO 
1 .4 . Diretoria F inance ira 
1.4 .2- CONTADOR 
1.4 .3- T ESOURE m.O 

11- Órgãos Administn,t ivos 
1. 1. AUXILI AR ADM IN ISTRATIVO 
1.2 . ZELA DOR (A) 

Art . 4". São serviços per1.ine n1es aos órgãos da Cii m ara Munic ipa l de Francisco 
Mace do/PI : 

1 - Assessoria Es1lccinl dn P r csidênci:1 

1. 1. C hefi ar o Gab ine te da Presid ê ncia; 
1.2. Planejar e coordenar os traba lhos d o Gabi nete e a agendo do Pres ide nte; 
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1.3. Supervisio nar as at ividades ad m ini strati vas da Câmara Mu nicipal . reportando-se ã 
Presidência ; 
1.4 . Assistir a Presidência na arti cul ação junto aos demais órgãos de assessoramento, controle 
e direção da Càmara Mun ic ipal : 
1.5. Assessora r a Presidênc ia na articu lação junto aos de mai s Po de res e inst ituições de modo a 
gara ntir o pleno exercício do Poder Leg is lativo . 

li - Procurndori a Gen1 l do Lcg is lu tivo 
2. 1. Desenvolver estudo s juridicos das maté r ias e m exame nas Comissões e no Pl e ná rio com o 
objeti vo de subs idiar os auto res e respo nsáveis pelos pareceres e d ebates; 
2.2 . Prestar assessoram e nto jurídico à Presidê ncia. Mesa Diretora, Vereadores e ó rgãos do 
Po der Legis lati vo e m assu ntos d e natureza j uridi ca, ad mini stra t iva e legis lati va ; 
2 .3 . Emitir pareceres sobre q ut:istões de nat ureza juríd ica; 
2.4. Fazer a representação j udi c ia l e ex t rajudicia l d a Càmara Mun icipal. 

111 - C on t ro lndoria Gera l do Leg is l:uivo 
3 . 1. Orie nt ar, acompanhar e fi scalizar a s ati vi dades da gestão o rça mentària, finance ira, 
contábi l. pat rimo ni a l e ad mini s tra tiva d a Câmara Municipal ; 
3 .2 . Acompa nhar a operac io na lidad e dos serviços internos quanto il. lega lidade, 
econo mic idade e e fi c iê nc ia ; 
3 .3 . Assis tir ãs Comi ssões nos p rocessos de exa m e das prestações de contas do Po der 
Execut ivo, med iante parecer prév io emit ido pelo Egrégio Tribu na l de Cont as do Estado do 
Piau í· 
3.4 . Àssistir âs Comi ssões Pe rma ne nt es e/ou Espec iai s no exame das qu estões rela ti vas à 
gestão financeira, cont ábil e adm ini strati va sob exam e do Legis lati vo: 
3.5. Acompanhar e o terecer condições de traba lho em eve111ua is inspeções iu loco pelos 
Audito res ou T Ccnicos do Eg régio Tribunal de Contas do Estad o do Piauí ; 
3.6. Assis tir ã Procurado ria Gera l do Legislativo e m rnatéria financeira, co nt âb il e d e gestão; 
3 .7 . Coorde nar trabal hos de auditoria s inte rnas nas unidades da Câmara Munic ipa l. 

V I - Diretoria F' i1111n ccirn 
6 . 1. Coorde nar a execução cont ãb il e contro le orçamentário do Legis lat ivo; 
6 .2. Reali zar os registros co ntábe is ; 
6 .3 . Executar o co ntrol e orçamcn t{irio e financeiro da Câmara; 
6.4. Coorde nar a rea li zação de paga me nt os: 
6 .5 . Efetuar levantame ntos de dados necessár ios â e laboração o rçamentária ; 
6.6. Confeccio nar prévia de proposta orçamentária , e m conso nâ ncia com o Gabinete da 
Pres id ê ncia e demais ó rgãos da Câma ra Munici pa l: 
6 .7 . Prestar assis tê ncia à Mesa Dire to ra e Comissões e m re lação il. sua área de competênc ia . 

P:1riigr:ifo í1nico. No desen vo lvimento de suas ati v idades a Contro ladoria Geral 
do Leg is lati vo poderá requisitar informações e docume ntos d e qualquer u nidade ou Diretoria 
da Cà rnara, be m corno co nvocar, mediant e conhecimento da Presidê ncia, servidor para prestar 
esclareci mentos q ue se fi zerem necessários. 

Art . 5". O s serv idores de nível superior, eíe1ivos o u comissionados, lotados nos 
ó rgãos de a ssessorame nto e controle co m a resp o nsabilidade de dirig i- los, terão stat us de 
Diretor e responderão. para todos os efeitos, pela t itularidade da c hefia do respectivo ó rgão, 
independentem e nte da ex istência o u não de função g ratifi cada para o exercicio de direção. 
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§ 1°. A che fi a d o Gabi ne te da Presidência será exercida por profissio nal de ní ve l médio que 
a ssessorará técni ca e po liti ca m ente à Presidência no exerc íc io de su a m issão ins tituc ional, 
superv is io nando os serviços int ernos e reportando-lhe as ocorrências. 

~ 2". A P rocuradoria Gera l d o Legi s lativo serâ d irigida por profissio na l da área do Dire ito 
devidamente registrado junto a Ordem dos Advogados do Bras il - Seção Piauí , que 
assessora râ a tomada de dec isão pe la P res id ê ncia do Legis lativo. Comissões P e rmanentes e 
Especiai s e demai s serviços da Câmara M uni c ipal , cabendo-lhe ai nda o Contencioso 
Ad mini s trativo . 

§ 3". A Contro ladoria Gera l do Legislati vo seril. d irig ida por pro fi ss io nal de ní vel su pe ri or na 
ãrea d e Admi ni stração. Contabilidade ou Econo m ia. dev idame nt e regis trado junto ao 
Conselho de C lasse compete nt e, que pe rmeari1 por toda a estrutura da Câmara realizando o 
controle preve ntivo, concomitante correti vo, de modo a assegurar a e fi ciência da gestão das 
unida des admi ni strativas do Leg is lativo. 

A r t. 6". O s ó rgãos d e direção d o Poder Leg islalivo serão c hefiados po r 
profi ss ionais ocupantes de cargos de confiança, conforme o inciso X do artigo 23 da Le i 
Org ân ica do Município de Francisco Macedo/ P I, com a redação dada pela Lei Municipal 
276/202 1. designados para esta fi na lidade pe la P residência, respe itados os requi sitos para o 
exercicio de fu nção gratificada, exceto o Contro lador Interno. que serél do Quadro Efeti vo de 
Pessoa l Permane nte. 

Art. 7". O t itula r da chefi a dos ó rgãos da Câmara não poderá., e m h ipótese 
a lguma, escusar-se de decidir sobre assuntos de sua co mpetênc ia, sob pena de responsabi lizar
se pe las consequências deco rrentes d e sua recusa o u o missão. 

A rt. 8°. Os Gab inetes de Vereadores exercerão as atividades atinentes aos 
serviços parlamentares internos e externos, de modo a apoiar e assessorar o Vereador no 
exercício d e suas atribuições. 

Art. 9º. O Gabi nete da Pres idê ncia desenvolverâ as atividades d e o rie ntação e 
coordenação das at ividades da Presidência nas re lações internas e int erfaciais com a 
comunidade, co m o Execut ivo Municipa l e o utras entidades públicas e pri vadas. 

CAPÍTULO li 
DAS ATRLBUIÇÕES DOS CARGOS 

A r t . 1 O. Os cargos comissionados são os dispostos no Anexo 11 e os cargos do 
Quadro Permanente são os d o Anexo UI , cuj as atribuições são as estabelecidas, 
detalhadamente, nesta Lei Complementar . 

A rt. 11. A qualifi cação profi ssiona l é pressuposto da carreira e a melhor ia da 
qualificação do servidor será p la nejada, organi zada e executada de forma integrada ao 
s is tema, objeti vando o aprimorament o da sua p restação d e serv iços. 

CAPÍTULO Ili 
DA ESTRUTURA 00 QUADRO DE PESSOAL 

Art. 12. De aco rdo co m a legis lação, são servidores públ icos aque les legalmente 
in vest idos e m ca rgo público de provimento efeti vo ou de provimento cm comissão. 
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Art. 13. O Plano de Cargos, Ca rreiras e S a lá rios dos Servidores da Câmara 
Munic ipa l d e Fra nc isco Macedo/ PJ obedece ao ,·egime estatutári o e estrutura-se c m um 
quadro pe,·nmnen tc com os respecti vos cargos ele provime nto efet ivo. 

Art. 14. Para os efeitos desta Le i Compl e m e ntar são adotadas as seguint es 
d e fi n ições: 

1 - servidor público é a pessoa ti s ica lega lme nt e investida e m ca rgo público de provi m e nto 
efet ivo ou em comissão; 

11 - quadro de pessoal é o conj u nto de cargos de caTTeira, cargos iso lados, cargos de 
p rovimento e m comissão e funções g ratifi cadas existentes na Câmara M u nicipal de São João 
Batista; 

Ili - cargo público é o conjunto d e at ribu ições, deveres e respo nsab ilidades come tidos a o 
servidor púb lico, com denominação própria. número certo e ve nc imento a ser pago pelos 
cofres públicos; 

IV - cn rgo c m comissiio é o cargo d e confiança d e livre nomeação e exoneração; 

V - cargo isolado é aque le que não constitui carrei ra ; 

V I - cnrre in1 é a est ruturação dos cargos e m classes de acordo com o grau d e mat u ridade 
profissio nal d o se1v ido r na Cãmara ; 

V il - classe são os g raus dos cargos, hi erarq ui zados c rn ca rre ira que representam as 
perspect ivas d e desen vo lv ime nto func io na l do servido r; 

V III - inters tício é o lapso de tempo ra l estabelecid o com o o mínimo necessári o paro que o 
servid o r se hab ili te à progressão ho rizon tal e à progressão vertica l; 

IX - g rupo ocupnciom1I é o conj unto d e ca rgos iso lados o u d e carre ira com afi nidades ent re 
si quanto à natureza d o t raba lho o u ao g rau de escola ridade ex ig ido para seu desempe n ho; 

X - nivel é o s ímbolo atribuído ao conjunto de cargos e qui va le ntes qua nt o ao grau de 
dificu ldade, comp lexidade e respo nsa b ilidade. visand o de terminar a fa ixa de ve nc ime ntos a 
e les correspo nde nt es; 

X T - pad1·iio d e vencimento é a le trn qu e idc lllifi ca o vencime nto atribuído a o servido r d e ntro 
da faixa d e ve ncim e ntos do cargo que ocupa. 

X ll - fa ixa de ven cimentos é a escala de padrões de venci me nt o atribu ídos a um d e te rminad o 
ní vel; 

X III - vencime nto é a re tribuiçii o pecuniária pe lo exercício d o ca rgo público. com va lo r 
fi xado e m lei. sendo vedada a sua v incu lação o u eq uiparação; 

X IV - ven ci m e ntos correspond e m ao som atório do ve nci m e nto d o cargo e as v a ntagens d e 
ca râter permane nte adquiri das pe los serv idores; 

XV - r e muner:tç;lo é o venc ime nto do cargo, acresc ido das vantagens pecun iárias, 
permanentes e temporária s, estabelec idas c m lei; 

A rt. 15. Os cargos cio Q uadro Perma ne nte de Pessoa l, com a ca rg a ho râria, os 
qua nt itativos e ní veis de venci me ntos e stão di s trib uídos po r g rupos ocu pacionais no A nexo Ili 
desta Le i Compl e me ntar. 
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P111·iígr11fo íi n ico. Os cargos de qu e trata o capul deste artigo integram os 
segu intes g rupos ocupac ionais : 
1 - Nivel Supe rior; 
li - Nivel T écnico 
Ili - A po io Legis la ti vo-Admini strati vo: 
1 V - Serviços Gerai s. 

C APÍTU LO IV 
DO PROVIM E NTO DOS C ARG OS 

Arl. 16. Os cargos c lassifica m-se e m cargos ele provimento efeti vo e cargos de 
provimento cm comissão. 

Ar1 .. 17 . Os ca rgos d e provime nto e feti vo , cons tant es do A nexo I l i d esla Le i 
Complem entar, serão preenchidos: 

1 - por no meação p recedid a d e concu rso p ubli co nos te rmos d o an . 37, li , da Cons titui ção 
Federal ; 

Art. 18. Para prov im e nt o dos ca rgos elet ivos serão rig orosam e nt e o b servad os os 
req ui s itos básicos e específicos estabe lecidos pa ra cad a cargo, cons tant es do A nexo IV d esta 
Le i Comp le m e nt ar, sob p e na d e nu lidade do ato corres po nde nte . 

§ 1°. Nenhum serv ido r e foti vo po d erú d esempe nha r a tribui ções qu e não sejam pró prias d o seu 
cargo, fi cand o expressa m e nt e ved a do qu a lqu e r ti po d e d esvio d e função. 

§ 2°. Excetua m-se d o di s posto no § 1° e no caput deste a 11 igo os casos el e read a ptação. 
p revistos na Le i M un icipa l nº 004/97 e d esignação te m porária para a tender c asos espec ificas 
prev is tos e m lei. 

Art. 19. O prov ime nt o dos cargos integrant es d o A nexo Il i d esta Le i 
Compl e m e nt a r se rá a utorizad o pe lo Pres ide nte d a Câm a ra Muni c ipa l de Franc isco Macedo/ P I, 
me diant e requi s ição das unidad es interessadas, d esd e que haja vaga e dotação o rçame ntária 
p a ra ate nde r às d espesa s. 

§ 1 º. Da re qui s ição d everão cons rnr : 

1 - d e no minaçiio e nível d e venc ime nt o d o cargo; 

li - quant itativo d e cargos a serem p rovidos; 

IH - justifi cati va pa ra a so lic itação d e prov im e nt o. 

§ 2º. O prov ime nto re le rido no caput d este Hrtigo só se ved li cará a pós o cumprim e nt o do 
preceito constitu c io na l qu e o condi c io na à reali zação d e concurso públ ico d e p rovas o u d e 
p rovas e titul as, de acordo com a natu reza e a complex id ad e d e cada c argo, o b servados a 
o rde m d e class ificação e o prazo d e valid ad e d o concurso. 

Ar·I. 20. Na rea li zaçiio d o concu rso p llb lico poderão ser apli cada s provas escritas, 
ora is, teó ri cas, prá ticas. d e títulos, e ntre o utras m o d a lidades, conform e a s carac te rí s ti ca s d o 
ca rgo a ser prov ido . 

Arl. 21. O concurso pllblico terá va lidade d e a té 02 (do is) anos, podendo ser 
pro rrogado uma vez, p o r ig u a l pe rí o d o. 
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Art. 22. O praz o de va lidade do concurso, as condições d e s u a rea li zação e os 
requ is itos para inscri ção d os candid a tos serão fi xad as e m edit a l que será di v u lg ado d e modo a 
ate nde r o p rinc ipio da publi c idade . 

Art. 23. F ica reservad o às pessoas p o rt a doras d e d e fi ciênci a o u com mo bilidade 
redu z ida o percentual d e 5% (c inco por cento) dos cargos p úb licos d o Q ua dro de Pessoa l d a 
C âmara Munic ipal d e Franc isco Macedo/P I, p revis to no A n exo li d esta Le i Compl e m e ntar. 

§ 1°. Q u a nd o da ap lica ção d o p e rcentua l referido no caput sobre o número de vagas oferecidas 
pa ra um cargo resulta r e m fração supe ri o r a Vi (m e io), assegu ra r-se-á a reserva d e uma vaga . 

Art. 24 . Com pete ao Preside nt e da Câmara Munic ip al exp edir os a tos de 
prov ime nto d os ca rgos d o Poder Legis la ti vo. 

Parágra fo único. O a to d e p1·ovi m e nt o d everá, necessariam e nte, conter a s seguintes 
indicações, sob pena de nulidade: 
I - fund a m e nt o lega l; 
li - d enominação d o cu rgo; 
111 - form a d e provime nto; 
IV - ní vel d e venci m e nto d o cargo; 
V - no m e comp le to do servid o r : 
V I - d e claração d e be n s . 

C APÍ TU LO V 
DA PROGRESSÃO HORIZONTAL 

Ar·t. 25. P rogressão H o rizonta l é a p assagem do serv idor de seu padrão d e 
ve nc ime nto p tt ra o utro imed iat.n m en te su pe rior dentro dn fai xa d e venc ime ntos do cargo e da 
classe a que perte nce pelo c rit é ri o d e m e reci m e nto e titu lação, o bservad as as no rmas 
estabelecid as nesta Lei Comple m e ntar e e m regula m e nt o esp eci fi co. 

Arl. 26. Para fazer j u s à p rogressão ho r izo1Ha l. o servidor deverá, 
c umu lat iva m e nt e : 

1 - te r cu mprido o estágio p l"Oba t6 1·io ; 
l i - t e r cumprido o inters1ic io m ínimo d e 03 ( t rês) a nos de efet ivo exercicio no padrão d e 
venc ime nt o e m q u e se e ncontre; 
11 1 - te r o btido, pe lo me nos. 70% (setenta po r cento) do totul de po ntos na m é di a de suas três 
ú ltimas ava liações d e d esempe nho füncion a l, observad as as normas d ispostas nesta Le i 
Complement a r e em regul a m e nto especi fi co; 
IV - estar no efeti vo exercício d e seu cargo, con fo rme d is põe a Le i M uni c ipa l nº 004/97. 
* 1°. E nte nde-se por afastame nto d o efet ivo exercício os c a sos previs tos na Lei M uni c ipa l nº 
004/97. 
§ 2°. Excetua-se d o di s pos to no inciso IV d este a rtigo o serv idor que estiver cedido o u 
ocu pando função gratificad a o u cargo e m comissão c uj as com petê nc ias te nha m re lação d ire ta 
com a s atri b ui ções d e seu ca rgo d e o r igem . 

Art. 2 7. O servido r qu e cump rir os requi s itos estabelec idos no a rt . 26 d esta L e i 
Compl e m e nt ar passará p a ra o pa d rão de venc ime nt o seguinte, re ini c ia ndo -se a contagem d e 
te mpo e a a no tação d e ocorrê ncias. p ara efe ito el e nova a puração de m e recime nt o . 

Pnr1ígrafo (mic o . D e p o is d e con c lu ído o estágio probató ri o e os d e m a is requi s itos 
do a11 . 26, o serv ido r q u e obt iver II estab il idade no serviço p úbli co. n os term os do a rt. 4 1, § 4° 
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da Con st it uição F edera l, fará j us à progressão horizonta l avançand o u m padrão d e 
venci m ento. 

Art . 2 8 . Caso não a lcance o grnu de m e reci m e nto mí n imo. o servido r 
permanecerá no pad rão de venci m e nto e m q u e se encont ra, devendo c um p rir o novo 
int erst icio de pelo m e nos 1 (um) ano de efet ivo exercicio nesse pad rão para efeito d e nova 
apu ração de m ereci m e nto. 

Parág r·a fo tlnico. A Câm ara M unicipal de Fra ncisco Macedo/PI , em conjunt o 
com os servido res, reali za rá as ações necessá r ias para sup ri r as ins u fic iê ncias d e desempenho, 
p ro m ovend o o u e ncam in ha ndo servidores p ara panic ipação e m cu rsos de treina m e nto e 
capacitação. en tre o utras ações . 

Art . 29. Como forma d e incen t ivo à atua li zação profi ssio na l o servido r qu e 
preenc he r os requisitos estabelecidos no an . 26 desta Lei Complem e ntar e, c umulati vam e nt e, 
possu ir um dos certifi cados ou d iplomas a seguir relacionados passará a ocupar 02 (dois) 
padrões d e vencimentos imed iata mente su periores: 
1 - p ara os ocupantes de cargos cujo requ isito de provi m e n to te nha s ido o e n si no fundam e nta l 
com p le to. di plo m a de e n si no m êd io ; 
li - p a ra os ocu pantes d e cargos cuj o re q u is ito d e p rov imento te nh a sid o o ensino m édio o u 
cu rso técnico d e ni ve l m êd io, d iplo m a de curso de gradu ação ; 
Ili - para os ocu pa ntes de cargos cuj o requis ito de p rovime nto te nha s ido o c urso de 
graduação e m nível su pe ri o r : 
a) diplo m a d e especia li zação e m curso de pós-graduação la to sens u com d uração min i m a d e 
360 (trezentas e sesse nta) horas; 
b ) dip lo m a d e m estre; 
c) d iplo m a d e d o uto r . 
§ 1°. O incentivo ao d esen vo lv ime nto func io na l a que se refere o caput d este artigo 
possibilita rá ao servido r p reocu pa do com sua a tu a li zação p ro fi ssional a ti ngir m a is 
rapid a m ente os va lores constantes cios padrões fi na is do ni vel de vencime nto a trib uído ao 
cargo e a c lasse que ocupa . 
§ 2°. P ara faze r jus ao incenti vo os cu rsos m e nc io nados nos inc isos li e I li a líneas a, b e e , 
deverão te r re lação com as a ti vidades d o serv ido r. 
§ 3º. A concessão d o be ne fi c io a q u e se refere o c:aput d este ai1igo pod erá ser poste rg ada po r 
insufi c iê nc ia orçame ntá ri a, d evendo, neste caso. ser prevista na proposta o rçame ntár ia d o 
exercício segui nte pa ra a s u a concessão. 

Art . 30. O comprovant e de c u rso q u e hab ili t a o servido r à percepção do incent ivo 
m e ncio nado no a rt . 29 d esta L ei Com p le m e ntar é o d ip lo m a ou certificad o expedid o p e la 
in s t itui ção fo rmadora. regist rado na form a da leg is lação e m v igor. 

Parág rafo imico. A titulação apresentada pe lo servido r para efeitos d o que di s põe 
o art. 29 desta Le i Com p le m e ntar não lhe dá direito d e a tuar e m á rea dife re nte daq u e la p ara o 
q u a l fo i concu rsado . 

Art. 31. O s ceni ficad os ou diplo m as de cu rsos exigid os d os servido res com o pré
requ isito p ara seu ing resso na parte perma ne nte do Quadro de P essoa l da Câm a ra M uni ci p a l 
de Fra nc isco Macedo/PI não lhes darão direito ao beneticio estabelecid o no a rt. 30 d e s ta Lei 
Compl e m e nt ar . 

Paroíg r n fo ú n ico . Parn fin s do disposto no art. 30 d esta Lei Com p lementar. cada 
habi li tação será considerada ú ni ca vez, exceto para os ocupa ntes d e cargos de ni vel superio r . 

Arl. 32. As p rogressões horizonta is serão processad as a nua lmente pela Câm a ra 
M unic ipa l d e Francisco Macedo/ P I e os efeitos fina nceiros de la s d ecorrentes serão pagos ao 
servid o r a p a rtir do m ês s u bseq uente ã sua concessão. 
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§ 1°. A Câm a ra Mu ni c ipa l de F ra nc isco Maced o/PI incl uirá na proposta o rçam e nt á r ia os 
recursos finance iros indi s pe nsáveis à imple m e ntação d a p rogressão horizo nt a l. 

§ 2°. Q u an do o servido r a ting ir o último padrão d e vencime nt o do respecti vo ni vel, e le 
con t inuará fazendo jus às progressões horizontais no m es m o percent ua l d e variação d a fa ixa 
de venc iment os. 

C APiTULO VI 
DA PROG RESSÃO VERTJ C AL 

Art. 33. Progressão Vertica l é a passagem do servido r para a classe 
imediatame nte s u perior àq ue la a que pertence, dent ro da m esma carreira, pe lo crité ri o de 
m erec ime nto, o b servadas a s normas estab e lec idas nesta Lei Compl e m e nt a r e e m regula m e nto 
especifico 

Parágrafo tlnico. A p rogressão ven ica l se p rocessará a c r itério d a ad m inist ração 
d a Câm ara Munic ipa l, qu a nd o fo r de interesse do tra b a lho. e dependerá sempre d a exis tê nc ia 
d e vaga e d e di sponibili d a de financeira. 

Art. 34. Para concorrerá progressão vertica l, o servid o r d everá, c umulati vame nt e : 
1 - c umprir o inte rs t ício mini m o d e 0 4 (quatro) a nos na classe a qu e p e rt e nce; 
li - ter o btido. pe lo m e nos. 80% (oite nta po r cento) do total de pontos da méd ia d e sua s 3 
( três) últimas ava liações de d esem penho; 
111 - e sta r n o efet ivo exerc icio d e seu cargo. 
§ 1°. E nt e nde-se por a fasta m e nto do efeti vo exercício os casos p revis tos na Le i M uni c ipa l nº 
004/97. 
§ 2°. E xcetua -se d o dis posto no inc iso UI deste artigo o se rv idor qu e esti ver ced ido ou 
ocupa ndo função grati fi cada o u cargo em comissão c ujas com petências tenh a m. relação dire ta 
com as a tribuições d e seu cargo de origem . 

Art. 35. As li n has d e p rogressão vertica l estão representadas gra fi cam e nte no 
A nexo V I d esta L e i Com p le m entar 

Art . 36. Caso não a lcance o grau m inimo n a ava liação de desempe n ho o servid o r 
perm anecerá na s ituação e m q u e se e n contra. devendo c u m prir novo int erst icio de efet ivo 
exerc ício pa ra efeit o d e nova apuração d e m e recimento objet ivan do a p rogressão vertic al. 

Art. 37 . A Comissão de D esen volvimento Funcion al o rgan izará e fa rá p ubli ca r, 
p a ra cad a classe. a li s ta dos serv idores hab ili tad os à progressão verti ca l 
* l º . Publicad a a lista d os ha bilitados. o servid or que se julgar prejudicad o terá 10 (dez) dias 
úte is p a ra recorrer da d ecisão ao Pres id e n te da Câm ara, a t ravés d e p e t ição funda m en ta d a e 
p rotocola da na unidade com petente. 
§ 2º. T e rá p referênc ia para progressão vertica l o serv ido r que conta r m e lhor resultado na s 
ava liações pe rió d icas d e d esempe nho . 
§ 3º. Em caso d e e mpa te será dad a pre ferênc ia ao servido r que tiver o maior tempo de efet ivo 
e xerc íc io no cargo o bje to da p rogressão ve11 ica l. 
§ 4º. Have ndo entre os servid o res concorrentes à p rogressão verti ca l a qu e se refere o § 3° 
d este a rtigo pelo menos 1 (um) com idad e ig u a l o u superio r a 60 (sessenta) anos, o d esem pate 
fa r-se-â con s iderando-se. com o pri m e iro colocad o. o m ais idoso. 

Art. 38. Os efeitos fina nce iros decorrentes da progressão vertical prev is ta neste 
Capitul o serão pagos ao servid o r a partir d o m es s u bsequente à s u a concessão 
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CAPÍTULO V II 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

A r t . 39. A Ava liação de Desempenho será apurada, anualmente, no mês de maio, 
e serâ fe ita cm Formu lário de Ava liação de D esempenho a nalisado pela Comissão de 
Desenvolvimento Funcional 
§ 1°. O Formulário de Ava liação de Desempenho deverá ser preenc hido pelo servidor e sua 
chefia imediata, e em segui da enviado à Comissão de Desenvolvimento Fu ncional para 
apuração, objet ivando a ap licação dos institutos da prog ressão horizonta l e progressão 
vertical, de fi n idos nesta Lei Complem entar 
§ 2°. Caberá à c hefia imed iata da r c iCncia do resu ltado da aval iação ao serv idor. 
§ 3°. Caso o servidor esteja subord inado à chefia imediata po r um período infe ri o r a 06 (seis) 
meses, este terá seu desempe nho avaliado pela c hefia mediata ou, se designado, por sua 
assessoria . 
§ 4º. O servidor que por qualquer mot ivo di sco rdar da aval iação recebida poderá apresentar 
recurso à Comissão de Desenvo lvimento Funcional no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a 
part ir da data de ciência do resultado da avaliação. 
§ 5°. Havendo, e ntre a chefia e o servidor. d ivergência que ultrapasse o limite de 20% (vinte 
por cento) do total de pontos da avaliação. a Comissão de Desenvolv imento Funcional deverá 
solicitar à c hefia nova avaliação 
§ 6°. Havendo alteração da pri meira parn a segunda ava liação esta deverá ser acom panhada de 
considerações q ue justi fi quem a mudança . 
§ 7°. Rat ificada pela c hefia a primeira a valiação, caberá à Comissão p ronunciar-se a favor de 
uma de las no p razo de I O (dez) dias úteis 
§ 8°. Não have ndo a divergênc ia prevista no § 5° deste artigo, preva lecerá o apresentado pela 
chefia imed iata. 

A rt. 4 0 . As c hefias e os se,·vidores deverão enviar. s istematicamente, ao órgão 
responsável pe la manutenção dos assentamentos funcionais . os dados e informações 
necessários à avaliação do desem penho 
§ 1°. Caberá à Comissão de Desenvolvimento Fu ncional so li c itar ao órgão de Recursos 
Humanos os dados referentes aos servidores que subsidiarão a A va li ação de Dese mpenho. 
§ 2º. Os servidores deverão manter atualizadas as informações referentes aos cursos 
rea li zados. 

Art. 4 L Os critérios, os fatores e o método de avaliação do desempenho serão 
estabelecidos em regu lamento especifico. 

CAP]TULO VlU 
DA COM ISSÃO DE DESENVOLVI MENTO FUNCIONAL 

A r t. 42 . A Comissão de Desenvolv imento Funcional serã constitu ída por 03 (t rês) 
serv idores da Câm ara M unic ipal com a atribuição de coordenar os procedimentos relativos ã 
ava liação periódica de desem pen ho, de acordo com o d isposto nesta Lei Complementar e em 
regul a m e nto específico 

Parágrafo llnico. O P residência da Câmara Municipa l fara uma lista contendo 3 
(três) nomes de representantes nomeados, cabendo ao Presidente da Câmara a designação de 2 
(dois) deles para integrarem a Comissão e mais 1 (um) que será efetivo. 
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A r·t. 43. A a lt e rnânc ia dos m e mbros da Com issão de Desenvolvimento Funcional 
ide ntificados no art. 42 desta Le i Compl e m e nta r veriíi ca r-se-á a cada 02 (dois) anos de 
participação, observados, pa ra a substitu ição ele seus pa rti cipant es, os c rit érios fixados neste 
Capítulo, deve ndo ser subst ituídos pelo menos 2/3 (do is terços) de seus m e mbros. 

Panigrafo llnico. Na h ipótese de imped im e nt os. proceder-se-á à subst itui ção d o 
m e mbro conforme o s critérios fixados neste Capitulo . 

Art. 44. A Comissão de Desenvolv ime nto Funciona l reunir-se-á: 
1 - Para coordenar os procedimentos relativos à Ava liação de Desempenho d os 

serv idores. com base nos fatores constan tes do Formulário d e Avaliação de Desempenho. 
objetivando a aplicação dos institutos da prog ressão hori zonta l e vert ical; 

li - Para verifi ca,· e propot· solução para s ituações de conflito func ional, be m 
com o indicar as necessidades de capac itaçüo e trei name nto de servidores com base na 
apuração dos resultados da ava liação de desem penho ; 

III - para apreciar e d ecidi r recu rsos interpostos por servidores em face de 
divergências ex is te ntes no alo da a va liação funciona l; 

IV - Para participar dos procedimentos relat ivos ã Ava liação Especial de 
Desempenho, prevista no ai1 . 4 1. § 4°. da Const ituição Federal; 

V - Extraordi na riame nte. quando for conveni e nt e. 
Art. 45. A Com issão de Desenvolv im e nto Funciona l terá sua organização e forma 

de fu ncionamento regu lamentada por ato do Preside nte ela Câmara Munic ipa l de Francisco 
M acedo/P I. 

CAPÍTULO 1.X 
DO VENCíMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

A r t. 46 . Os ve nc ime ntos dos ca rgos púb licos serão reajustados periodicamente d e 
forma a lhe preservar o poder aqu is it ivo, send o vedada a sua vinculação ou equ iparação para 
qua lq ue r fim , conforme o disposto no art. 37. X l l l, da Cons ti tuição Federal. 

A r t. 47. O venc i111 e n to dos serv ido res públi cos do Poder Leg islativo somente 
poderá ser fixado ou ulterud o por le i específica, assegurada a revi são geral anua l no mês d e 
ja neiro 

§ 1°. O venc iment o dos cargos púb licos é irredutive l, ressa lvado o disposto no art 
37. X I, da Const itu ição Federal. 

§ 2°. D e acordo com o prev isto no art. 39, § 1 º. da Const it uição Federal a fi xação 
dos padrões de ve nci me nto e demai s componentes do sistema de ,·emuneração dos servidores 
do Poder Legis lativo d e Fra nc isco Macedo/ PI observará 

1 - a na tu re za . o g ra u de responsab il idade e a comp lex idade dos cargos que 
compõem seu Quadro; 

11 - os requi s itos de esco laridade e experiência para a in vest idura nos cargos; 
III - as peculiaridades dos ca rgos. 
Art . 48. Os cargos de prov imento efet ivo do Quadro de Pessoal do Poder 

Legislativo estão hierarqui zados por ni veis d e venci m e nto no Anexo IV desta Lei 
Comple mentar . 

§ 1°. Cada nível correspo nd e uma faixa de venci m e ntos. conforme tabe la 
aprovada por le i específi ca. 
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§ 2°. Os aumentos dos venc ime ntos respe it arão a políti ca de remuneração definida 
nesta Lei Complementar. bem com o o escalonamento e os respectivos distanciamentos 
percentuai s entre os n ive is e padrões. 

Art. 49 . (VETADO). 
A r t. 50. A Câmara Municipal pub licará a nualme nte os va lores da remu neração 

dos seus cargos públicos, conforme di spõe o art. 39, § 6°, da Const ituição Federal 

CAPÍTULO X 
DO D I MENSI ONAMENTO DA FORÇA D E TRABALH O E DA LOTAÇÃO 

Art. S 1. A lotação representa a força de trabalho e m seus aspectos qua litativos e 
quantitativos necessária a o desempenho das atividades gera is e especí fi cas do Po der 
Leg is lativo. 

A r t. 52. O Dire tor Administrativo estudará, anua lm e nte. com os demai s órgãos da 
Câmara Municipal, a lotação de to das as unidades em face dos progra mas de trabalho a 
executar. 

§ 1° . Partindo das conc lusões do estudo referido no caput deste artigo o Diretor 
A dministrativo podera apresentar ao Presidente da Câmara Municipal de Francisco 
Macedo/PT proposta de lo tação geral do Pode r Legislativo, da qual deverão constar: 

1 - a lo tação atual, re lacionando os cargos com os respecti vos quant itativos 
ex istentes em cada unidade organizacional; 

li - a lotação proposta. relacionando os cargos com os respecti vos quant itativos 
efet iva mente necessários ao pleno funcionamento de cada unidade organizacional; 

rn - relatório indicando e justificando o provimento ou extinção de cargos j a 
prev istos. a criação de novos cargos ind is pe nsave is ao serviço. bem como a ampliação das 
vagas existentes. 

§ 2°. As conclusões do estudo deverão ser efetuadas com a dev ida a ntecedência 
para que se preveja na proposta o rçam e ntaria da Câmara as modificações sugeridas, se for o 

Art. 53. O afastamento de servidor do ó rgão em q ue est iver lotado, para ter 
exercício em outro, só se verificara mediante prévia autorização do Presidente da Câmara para 
fim determinado e por p razo certo, mediante parecer opinativo das d iretorias ou chefias das 
unidades e nvolvidas. 

Pan'igrafo ú n ico. Atendido sempre o interesse público. qualque r d iretoria poderâ 
propor à Presidente alteração da lotação de servidor, ex-officio ou a pedido, desde que não 
haja desv io de função ou alt.eração de venci mento do servidor 

CAPÍTULOXl 
DA MANUTENÇÃO 00 QUADRO 

A r-t. 54. Novos cargos poderão ser incorporados ao Quadro Permanente do Poder 
Legislativo, observadas as dispos ições d este Capitu lo . 

Pa r ágrafo irn ico. Novas áreas de atuação, especialização e formação pode1·ão ser 
incorporadas aos cargos prev is tos no Anexo 11.l desta Lei Comp lementar. desde que sejam 
aprovadas por lei específica. 

Art. 55. O s órgãos e d iv isões da Câmara poderão, quando da realização do estudo 
anual de sua lotação, propor a criação de novos cargos. 

§ 1 º- Da proposta de criação de novos cargos deverão constar : 
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1 - denominação dos cargos: 
11 - descrição das atribuiçõ es e requi s itos de instrução e experiência para o 

prov im e nto; 
Ili -just ificati va de sua c riação; 
IV - quant itativo dos cargos; 
V - ní vel de venc ime nto dos cargos; 
V I - deta lhamcnto da carreira, se for o caso 
§ 2°. O nive l de vencimento dos novos cargos deve ser defin ido considerando-se o 

di sposto no a,1 . 48, § 2º. desta Le i Comple m e nt ar. 
A r t. 56. Caberá ao Diretor Admin istrat ivo o u ao Diretor Financeiro, conforme o 

caso, an al isar a pro posta e ver ifi car : 
I - se há dotação o rçam e ntária para a cr iação do no vo cargo; 
11 - se suas atribuições estão impl ic ita s o u exp líc itas nas descrições dos cargos ja 

ex iste ntes. 
Art. 57. Aprovada pelo Presidente a proposta de criação do novo cargo será 

enviada à u nidade competente para a e laboração do respecti vo p rojeto de lei e posterior 
encaminhamento a Mesa Diretora para a provação. 

CAPÍTULO X II 
DA CAPACITAÇÃO 

Art . 58. O Poder Legislat ivo Municipal de Francisco Macedo/ P I instituira. como 
at ividade permanente, a capacitação de seus serv idores, tendo como objetivos: 

1 - c riar e desenvolver hábitos. va lores e comportame ntos adequados ao digno 
exercício da função púb lica ; 

II - capacitar o servido r para o desempenho de suas atribuições específicas, 
orie ntando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Câmara ; 

IIL - estimular o desenvo lv imento func io nal. c riando condições propicias ao 
constante aperfe içoamento dos servidores; 

IV - integrar os objetivos pessoais de cada serv ido r no exercicio de suas 
atribuições ás finalidades da Cãmara como um todo 

Art. 59. Serão 03 ( três) os tipos de capac it ação: 
1 - de integração, tendo como fin a lidade integrar o servid or no ambiente d e 

t rabal ho, através de informações sobre a organização e o funcionamento do Poder Leg islativo; 
l i - de formação, objet ivando dotar o servidor de conhecimentos e técnicas 

referentes às atribu ições que desempenha, m a ntendo-o permane nt e mente atualizado e 
p reparando-o para a execução de tarefas mais complexas. com v istas ao seu desenvolvimento 
func io nal ; 

Ili - d e adaptação. com a finalidade d e preparar o serv idor para o exercício de 
novas fu nções q uando a tecno logia absorver ou tornar obso letas aquelas que v inha exercendo 
até o momento . 

Art. 60. A capacitação terá sempre c:.u-áter objet ivo e prático e será mini strada, 
di re ta ou indireta me nte. pelo Poder Legis lati vo · 

l - com a utilização d e monito res loca is: 
li - mediante o e ncaminhame nto de servidores para cu rsos e treinamentos 

real izados po r in stituições especializadas, sed iadas o u não no Município; 
III - através da contratação de especia listas ou institu ições especia li zada 
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A r t. 61. As c hefias d e todos os ní ve is hierárquicos participarão dos programas de 
capacitação: 

1 - ide ntificando e analisando, no âmbito d e cada órgão, as necessidades de 
capacitação e treinamento, estabelecendo programas prioritários e propondo medidas 
necessárias ao atendimento das carências identificadas e à execução dos programas propostos; 

li - faci li tando a partic ipação de seus subo rd inados nos programas de capacitação 
e tomando as medidas necessárias para que os afastamentos. quando ocorrerem, não causem 
prejuízos ao func ionamento regu lar da un idade ad ministrati va; 

111 - desempenhando, den tro dos programas de treinamento e capacitação 
aprovados, atividades de inst,·utor: 

IV - submetendo-se a programas de treinamento e capacitação relacionados às 
suas atribuições . 

A r t. 62. As chefias das unidades da Câmara, com a colaboração dos serviços de 
Recursos Humanos, farão levantamento das necess idades de treina mento da Câmara, 
indicando os cursos e os servidores que os realizarão. bem como elaborando e coordenando a 
execução de prog ramas de capacitação. 

Pari1grafo ún ico. Os programas d e capacitação serão elaborados anualmente após 
autorização do Presidente da Câmara. a 1empo de se prever. na proposta orçamentária. os 
recursos indispensáveis à sua implementação. 

Ai-t. 63. Independentemente dos programas prev istos cada chefia desenvolverá, 
conjuntamente com seus subord inados. atividades de treinamento em serv iço em consonânc ia 
com o programa de capacitação estabelecido pela Câmara M.unicipa l através d e: 

1 - reun iões para estudo e d iscussão de assuntos de serviço; 
li - divulgação de normas legais e aspectos técnicos relativos ao traba lho e 

o ri entação quanto ao seu cumprimento e à sua execução; 
I li - discussão dos progrnmas de traba lho do órgão que chefia e de sua 

cont ribuição para o sistema administrat ivo; 
IV - utili zação de rodízio e de outros métodos de capacitação em serviço, 

adequados a cada caso. 

CAPÍTULO X III 
D A JORNADA SEMANAL DE TRABALHO 

Art. 64. A ca rga horá ria dos servidores do Quadro Permane nte de Pessoa l são as 
estabelecidas, para cada cargo, no Anexo III desta Lei Complementar. 

A r t. 65. A jo rnada de trabalho dos servidores d os cargos providos em comissão 
será de ded icação exclus iva. cumpridas de acordo com as necessidades da Câmara Municipa l 
d e Franc isco Macedo/ PI . 

Art. 66. Fica permitida a redução de carga horária aos servido res que estiverem 
frequentando cursos de pós-graduação lato sensu ou strictu sensu, com o objetivo d e 
incenti var e va lorizar a capacitação do servidor para o exercício de suas funções na Câmara 
Municipal. 

§ I º . A concessão a que se refere o caput des1e anigo somente poderá ser fe ita 
durante o período de rea lização do cu rso e desde que não haja prejuízo aos serviços da 
Câmara Mu nicipal. 

§ 2°. A concessão poderá ser suspensa, a qua lquer momento, d ecorrente de ato 
justificado da Presidênc ia, a be m do serviço pllb lico 
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§ 3°. A referida reduçfio nU.o poderá ultrapassar 25% (v inte e ci nco por cento) da 
jo rnada sema nal do servidor. 

§ 4°. A reg ulamentação dos critérios para a concessão do redução de carga ho rária 
deverá ser fe ita po r ato da Presidênc ia . 

A r·t. 67. Os serv idores e m exercí c io d e cargo em comissão o u da função 
g ratificada constante no inciso I do parágra fo único do m1. 76 desta Le i Complementa,· não 
serão remunerados por horas ext raordi nárias d e traba lho . 

Art. 68. Deverá ser ado1ado. preferenc ialmenle. o reg ime de banco de ho ras para 
compe nsação de ho ras excedentes á jo rnada de trabalho dos servidores efetivos da Câmara 
Municipal. 

CAPÍTULO X I V 
DAS FUNÇÕES GRATIF I CADAS 

Art. 69. As funções grat ificadas serão devidas para o exercício de chefia dos 
órgãos de direção, coordenação de di visão, participação em comissões criadas pela 
Presidência para final idades especí fi cas o u para o exe,·cicio de função não constante nas 
atribuições dos cargos da Càmara Municipal. 

Art. 70. As funções gratificadas di sponí ve is são as estabelecidas no Anexo UI , 
cujo va lo r seni fi xado na le i qu e aprova a tabela de vencime ntos dos serv idores do Poder 
Legis la t ivo . 

serv idor. 

Parágrafo úni co. As funções g ratifi cadas estão o rga ni zadas e m 03 três grupos: 
1 - FG- 1: che fia dos órgãos d e direção; 
11 - FG-11 : coordenação de d ivisão o u exercíc io da função de pregoeiro; 
Ili - FG- 111 : participação em comissões permanentes ou tempo rárias . 

A r t . 71. fl ca ved ado o pagamento de mais de uma função g ratifi cada ao mesmo 

Pnl'fig r afo único. Caso o serv idor seja no meado para o cxcrcicio de mais de uma 
função gratificada. deverá optar pelo recebimenio da que lhe for mai s vantajosa. A n . 73 . As 
funções g ratificadas para o exercício de c he fia dos ó rgãos de direçilo da Câmara Munic ipa l 
somente poderão ser conced idas a que possuam esco la,·idade de ní vel méd io o u superio r. 

ArL 72. O exercício de função grat ificada não limita a a tuação do serv ido r às 
atri buições da respect iva função que devem ser exerc idas cumu lati va me nte com as atribuições 
d e seu cargo. 

CA PiTULO XIV 
DAS ATI V I DADES DE ESTÁG I O 

Art. 7 3. í-ica autori zada a celebração de convênios para manutenção das 
a ti vidades de eslâgio na Câmarn Munic ipa l de Fra ncisco Macedo/ PI, nos termos da legis lação 
ap licável. 

§ 1 º . O va lo r da bolsa-estágio será definido por ato da Presidê ncia e não poderá 
u lt rapassar o va lo r ini c ial estabe lecido nH tabe la de vencimentos dos servidores do 
Legisla ti vo. 

§ 2º. Po dc rll ser concedido. caso necessil rio. au xilio transporte aos esta giários da 
Câ mara nos termos da legis laçiio federa l. 
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Art. 74. A lotação mâx ima de estag iâ rios na Câmara Mu nicipal serâ definida por 
ato da Pres idência. respeitados os segu intes requisitos · 

1 - a ex istência d e unidade apta a receber e supervisio nar as atividades de estâgio; 
li - a li mitação orçamentária ; 

111 - a razoabilidade e a proporcionalidade com o número d e servidores da 
Câ mara Munic ipal. 

Art.75. A supervisão do estág io deverá ser exerc ida, preferencia lme nte, por 
servidor com a mesma formação e m curso do educando. 

CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FIN AIS E TRANSITÓRIAS 

A r t. 76. O s cargos vagos ex istentes antes da data de vigênc ia desta Lei 
Complementar e os q ue forem vagando em razão do enquadramento ficam automaticamente 
ext intos, passando a viger os previstos no Anexo 111 desta Lei Complementar. 

Art. 77. O s atos coletivos de enquadramento serão baixados por ato da 
Pres idê ncia da Câmara sob a forma de listas nomina is, ordenadas por cargo, até 30 (trinta) 
dias após a data d e publicação desta Lei Complementar. 

Art. 78. Com objetivo de c umprir o di sposto na Constituição Federa l e na Lei 
Federal Complementar nº 101 /2000, a Tabela d e Vencimentos a ser empregada quando da 
implantação deste Plano de Cargos, Carreiras e Salários será estabelec ida em lei específica. 

A r t. 79. Os venci mentos aprovados pe la le i prevista no artigo anterior serão 
dev idos a partir da data de publ icação dos atos colet ivos de e nquadramento referidos no art. 
84 desta Lei Compleme ntar. 

A r t. 80. A cada a no serão expedidos pe lo Presi dente os atos d e concessão d e 
prog ressão horizontal e vertica l pert ine ntes. 

Art. 81. As despesas d ecorrentes da implantação da presente Lei Complementar 
correrão à conta d e dotação própria do orçamento vigente, sup le mentada se necessário . 

A r t. 82. São partes integrantes da prese nte Lei Complementar os Anexos I a V 
que a acompa nham 

Art. 83. A forma, critérios e va lores mâximos d as eventuais despesas de v iagem 
dos servidores da Càmara deverão ser regulamentados po r específica de in ic iat iva da Mesa 
Diretora da Câmara Mu nicipal. 

Art. 84. F ica reservado o direito dos servidores. bem como dos vereadores, de 
conduz irem veícu los da Càmara, o fi cia is o u locados, media nte autorização da Presidência, 
observados os requ isitos lega is para condução do veículo. 

Parágrafo único. As normas de utili zação dos veícu los, oficiais ou locados, 
deverão ser editadas por ato normati vo da Mesa Diretora . 

Art. 85. Fica autorizada a reali zação de concurso público de provas ou de provas 
e títulos para provimento dos cargos efet ivos constan tes no Anexo III desta Lei 
Compleme ntar. 

Art . 86. Os cargos de Procurador, Contador, C hefe d e Gabinete e T esoureiro , são 
auxiliares diretos do Pres ide nte da Câmara Munic ipa l, enquanto não provido através de 
concurso público, serão cons iderados cargos de provimentos em comi ssão d e livre no meação 
e exoneração conforme a Le i Municipa l 276/202 1. 

Art. 87. Fica autori zada a contratação de pessoal por tempo determinado no 
â mbito da Câmara Munic ipal de Franc isco Macedo/PI para atender à necess idade temporária 
de excepcional interesse público. 
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Art. 88. Esta Lei Complementar entra e m vigor na data de sua publicação, 
revogadas as todas as di sposições em contrário . 

Gab inete do Prefeito Municipal de Franci sco Macedo, Estado do Piauí, aos 28 (Vinte e oito) 
dias do mês de março de 2022 . 

J\cl..i;.J¼ll\ -A~M ~ Ú,.,cll/1'.o 
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 

PREFEITO MUN IC[PAL 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data J.8 !~WZ Z
e encaminhado para a respectiva sanção e publ icação em 23 / 0 3 I Z/?22... 

PROMU LGADA 
Noato Dota, lf1J):;l1J92.2._ 
Publique-se, Rogl~tr:i-::io e cum;-1~,-r,•:>. 

~~rva~ 
CPF: 032.400.683 -70 

Prefolto Munlc!pgl 

LEI MUNICIPAL. 
Nº 2.gf? 

..?J._12ª._t J!!!1 

SANCIONADA 

Nesta Data, .?_F__/ 03 t ZDZL 

Meil:cn Antão de Carvalho 
Pr,}ír?i!a i-.1u1,icipal 

CPF: G32.4ü0.G83-7O 
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AN t::xo 1 

CARGOS DE ASSESSORAMENTO E C ONTROLE 

1 - ó,·gllos de Asscssonuncnto e C on t role 

1.1 . Assessoria Espec ia l da Presidê ncia 

1.1.2- CHEFE DE GAB INETE 

1.2. Procurado ri a Gera l do L egislat ivo 

1.2.2- ASSESSO R J URIDI CO 

1.3. Contro lodol"ia Geral d o L egislat ivo 

1.3.2- CONTR OLADOR I NTERNO 

1.4. Dire toria F ina nce ira 

1.4.2- CONTADOR 

1.4.3- TESOUREI RO 

TI- Órg1los Adminis lrntivos 

1.1 . AUXIL I AR A DMTN IS T RAT IVO 

1.2. ZELADOR (A) 
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ANEXO li 

CARGOS DE CONFIANÇA DE LIVRE NOEAÇÃO E EXONE ltAÇAO 

CA R GO QUA.NT. C ARGA. 1-1 . N I VEL. 

VENC IM ENTO 

1 C H EFE D E GAB INET E 0 1 40 HORA S 1 

2 . PROCU R A DOR JU R I D IC O 0 1 DEDICAÇAO 1 

3 .C O NTADOR 0 1 D E D I C AÇAO 1 

4 . T ESOUREIRO 0 1 40 H O RAS 1 
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ANEXO Ili 

C ARGOS O E P ROV I M ENTO EFET I VO: C ONCU RSO 

C ARGO QUNT. CA R G. 1-1. NlV l~L 

VENCIMENTO 

1. CONTR OLADOR IN T ERNO O I 40 HORAS 1 

2 . AUXILI AR O I 40 HORAS 1 

A.OM IN IS TRATTVO 

3. ZELAD O R (A) 0 1 40 HORAS 1 
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ANEXOJV 

TABELA DE VENCIMENTOS 

CA RGO QUANTIDADE REMUNERAÇAO 

PROCURADOR JURIDICO OI R$: 2.424,00 

CONTADOR 01 R$: 3.850,00 

C HE FE DE GABINETE 01 R$: 1.212,00 

TESOUREIRO OI R$: 1.212,00 

CONTROLADOR INTERNO 01 R$: 1.212,00 

AUX ILIAR ADM IN ISTRATIVO OI R$: 1.212,00 

ZELADOR(A) OI R$: 1.212,00 
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ANEXO V 

TABELA DE PROGRESSÃO SALARIAL 

DENOMINAÇÃO CA RGO NIVEL ESCOLARIDADE 

PROCURADOR J U RIDICO 01 1 SU PERIOR 

li PÓS GRADUAÇÃO 

m MESTRADO OU DOUTORADO 

CONTADOR OI 1 SUPERJOR 

ll PÓS GRADUAÇÃO 

IH MESTRADO O U DOUTORADO 

CHEFE DE GAB INETE 01 1 ENSINO MEDIO 

1.1 SUPERIO 

Ili PÓS GRADUAÇÃO 

TESOUREIRO OI 1 ENSINO MEDIO 

li SU PERIOR 

Ili PÓS GRADUAÇÃO 

CONTROLADORLNTERNO OI 1 SUPERIOR 

li PÓS GRADUAÇÃO 

IJI MESTRADO OU DOUTORADO 

AUX ILIAR OI 1 MEDIO 

ADMINISTRA TLVO IJ SUPERIOR 

m POS GRADUAÇÃO 

ZELADOR(A) 01 1 FUNDAMENTAL 

1T MEDIO 

Ili SU PERIOR 

• A CADA MUDANÇA DE NIVEL O SERVIDOR EFETIVO TERÁ 

ACRESCfDO EM SEU VENCIMENTO 15% (Quinze por cento) 

Adei~ lho 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:032.400.68~-7 0 


